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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054444/2025-SES-
DF, QUE FAZEM ENTRE ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE, E A EMPRESA MIAMIMED PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.700/0001-08, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF,
representada neste ato por JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR, CPF nº 9xx.xxx.xxx-15, na qualidade de Secretário de
Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 20 de fevereiro de 2025, publicado na Edição Extra nº
16-A do DODF, de 20 de fevereiro de 2025, pg. 1 , e a empresa MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA , doravante
denominada CONTRATADA, CNPJ nº 38.259.748/0001-86,  com sede na Rua Cipriano de Carvalho, Nº 195, Bairro Cinquentenário, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.570-020, e-mail:  miamimed.licitacao@hotmail.com, Telefone: (31) 98106-0649; 98106-0920, representada
por ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR , portador do RG 116xxxx8 SSP/MG, inscrito (a) no CPF nº 063.xxx.xx6-22, na
qualidade de representante legal, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 90.199/2024 – SES/DF (158436606), Ata de
Registro de Preços nº 90.199/2024A – SES/DF (158487263),  e da Lei nº 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição potencial de APARELHO DE PROFILAXIA COM ULTRASSOM, em sistema de
registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 90.199/2024 –
SES/DF (158436606), Ata de Registro de Preços nº 90.199/2024A – SES/DF ( 158487263), e da Lei n.º 14.133/2021 e alterações
posteriores, que passam a integrar o presente Termo.
3.2.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1.

4.1.1.

4.2.

4.2.1.

4.2.1.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, em dia de expediente
do órgão solicitante, em seu horário de funcionamento;

4.2.1.2. O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta, na embalagem
original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade e sem inadequação de conteúdo;

Especificações acerca dos itens do objeto do certame:

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 P08000366 410454 APARELHO DE PROFILAXIA DE USO ODONTOLÓGICO - Ampla
Concorrência.

UN 152

2 P08000366 410454 APARELHO DE PROFILAXIA DE USO ODONTOLÓGICO- Vinculado
ao item 01 - Cota 25% Reservada a ME/EPP.

UN 50

Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação contida no Sistema Comprasnet
(código BR), prevalecerá a especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as
especificadas no detalhamento

SUBCONTRATAÇÃO
A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. Tal vedação corre

ao encontro do entendimento de que o objeto do presente instrumento pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as
condições técnicas mínimas já apresentadas.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO
DA ENTREGA
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4.2.1.3. A entrega dos equipamentos deverá seguir todas as recomendações da instituição, incluindo agendamento prévio de pelo
menos 03 (três) dias de antecedência.

4.2.1.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas até a data limite que a
entrega deveria ocorrer, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

4.2.1.5. Condições de recebimentos:

4.2.1.6. Os produtos deverão ser entregues na DIRETORIA DE PATRIMÔNIO  - DPAT (Parque de Apoio - SES-DF, SIA/SAPS,
Bloco G, Lote 06 CEP: 71215-000), após comunicação pela SES/DF, por intermédio do setor responsável (de segunda a sexta-feira, das 08
às 12 horas e das 14 às 17 horas), em dias úteis.  

4.2.1.7. Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa;

4.2.1.8. Os equipamentos deverão ser novos, assim como todos seus componentes, ficando vedada a utilização de peças usadas;

4.2.1.9. O prazo para entrega, estabelecido no subitem 4.2.1.1., poderá ser prorrogado em casos excepcionais, devidamente
justificados.

4.2.1.10. Se a contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e neste Contrato.

4.2.2.

4.2.2.1. O recebimento será realizado em duas etapas, mediante a entrega dos materiais e da apresentação da documentação
correspondente, conforme disposto abaixo:

4.2.2.2. As caixas contendo os produtos/materiais poderão ser abertas, por servidores credenciados e autorizados pela DIRETORIA
DE PATRIMÔNIO - DPAT ​, para a conferência do objeto e de todas as informações e condições contidas neste Contrato;

4.2.2.3. Recebimento Provisório: Os equipamentos serão recebidos, provisoriamente, pela Diretoria de Patrimônio. A verificação
da conformidade dos equipamentos com as especificações contidas neste Contrato, quantitativos, funcionamentos e outros será feita pela
área técnica (SAIS e SINFRA).

4.2.2.4. Recebimento Definitivo: Os materiais serão recebidos, definitivamente, pelos gestores de contrato (indicados pela SAIS e
SINFRA), após a instalação, em perfeito funcionamento, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo ​;
4.2.2.4.1. Termo de Recebimento Definitivo é um documento detalhado que comprova o atendimento das exigência constantes neste
Contrato, atestando a conformidade dos dados da Nota Fiscal apresentada.

4.2.2.5. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou com o indicado na
proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los, a suas expensas, no prazo de
5 (cinco) dias contados da data de recebimento da notificação, devendo seguir o mesmo rito previsto neste Contrato;

4.2.2.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da instalação dos equipamentos;

4.2.2.7. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos equipamentos, desde que se manifeste até o momento
da entrega, sendo a avaliação feita na presença de testemunhas em caso de não comparecimento;

4.2.2.8. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do item fornecido, e estará obrigada a
substituir aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante;

4.2.2.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do produto/serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;

4.2.2.10. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Contrato;

4.2.2.11. Os produtos deste Contrato não poderão ser encaminhados via correio ou empresas similares.

4.2.3. PRAZO DE ENTREGA
4.2.3.1. A(s) empresa(s) contratada(s) terá(ão) o prazo de 90 (noventa) dias após a publicação do contrato no Diário Oficial do
Distrito Federal para a entrega; e no máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da entrega para conclusão da instalação;

4.2.4.

4.2.4.1. Nos primeiros 10 (dez) dias úteis do período de vigência do Contrato, serão marcadas, pela Contratante, reuniões com a
Contratada para:

4.2.4.2. Formalizar os documentos e arquivos eletrônicos para troca de informações entre Contratante e Contratada;

4.2.4.3. Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um Cronograma de Instalação, observando
os procedimentos e prazos definidos neste Contrato, e compreendendo o repasse, pela Contratante para a Contratada, do endereçamento do
local de instalação dos equipamentos;

4.2.4.4. Definir a emissão de Autorização de Entrega pela Contratante, o que deverá ocorrer com o repasse de endereçamento dos
locais de entrega, conforme o Cronograma de Entrega e Instalação.

4.2.4.5. A emissão e entrega da Autorização de Entrega por parte da Contratante definirá o início da contagem do prazo de execução
do Contrato.

4.2.4.6. O fornecedor deverá instalar os equipamentos adquiridos em até 60 (sessenta) dias corridos após a entrega, em horário
comercial, nos dias úteis a serem acordados com a Gerência de Serviços de Odontologia - GEO, sem ônus adicional ao erário da Rede SES-
DF.

4.2.4.7. A instalação deverá seguir os padrões de boas práticas, conforme consta no Manual EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES E O GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO – MINISTÉRIO DA SAÚDE, atendendo aos seus critérios.

4.2.4.8. A contratada deverá fornecer todo o material necessário para a instalação, incluindo cabos, canos, conexões, mangueiras, etc.

DO RECEBIMENTO

INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
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4.2.4.9. Em caso de substituição de um equipamento instalado, caberá à contratada desinstalá-lo sem ônus para a SES-DF.

4.2.4.10. Ocorrendo atrasos na instalação dos equipamentos causados por problemas de infraestrutura, e, portanto, não motivados pela
Contratada, esta deverá, de imediato, informar o fato, comprovadamente e por escrito, em correspondência protocolada junto à SES-DF,
que, por sua vez, desde que julgue procedente a ocorrência, estenderá o prazo para instalação.

4.2.4.11. Se, ao final desse prazo, o problema permanecer sem solução, a empresa deverá oficializar o fato junto à SES-DF que,
mediante a comprovação e fundamentação da impossibilidade da instalação, irá liberar a parcela de pagamento correspondente. Nesses
casos, o pagamento não desonerará a empresa Contratada da obrigação da instalação do equipamento, quando acionada pela SES-DF,
dentro da vigência do contrato.

4.2.4.12. A instalação será realizada nas Unidades de Saúde da rede SES-DF, indicadas no contrato, conforme grade de distribuição a
seguir:

REGIÕES
DE SAÚDE

NÍVEIS DE
ATENÇÃO

UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE
CONFIRMADA

REGIÃO
SUDOESTE

ATENÇÃO
ESPECIALIZA

GSAS 2 - CEO TAG II (154481481) ST. C NORTE ÁREA
ESPECIAL 24 -

TAGUATINGA CEP
72115-902

2

ATENÇÃO
PRIMÁRIA

GSAP 5 REC - UBS 5 REC (154620982) QD 804 CJ 20B LT 1,
AV. MONJOLO -

RECANTO DAS EMAS
CEP 72650-400

1

GSAP 1 TAG - UBS 1 TAG (155150877) QNG AREA ESPECIAL
18/19 ST G NORTE
TAGUATINGA CEP
72130077 AO LADO
DA ESCOLA EC 16

2

GSAP 2 TAG - UBS 2 TAG (154500781) QND ST D PRAÇA DO
BICALHO

TAGUATINGA CEP
72120000 AO LADO

DOS CORREIOS

1

GSAP 3 TAG - UBS 3 TAG ( ​​​154408693) QNL 1 AREA
ESPECIAL 2 ST L

NORTE
TAGUATINGA CEP

72150509

2

GSAP 5 TAG - UBS 5 TAG (154515121) QSD AREA ESPECIAL
23 ST D SUL

TAGUATINGA CEP
72020272

2

GSAP 8 TAG - UBS 8 TAG (154563394) QNL 24 AE S/N.
TAGUATINGA

NORTE CEP 72161-400

1

GSAP 01 VP - UBS 1 VP (156107050) RUA 4C CHACARA 12
COL AGRÍCOLA

SAMAMBAIA
VICENTE PIRES, 12 -

VICENTE PIRES,
BRASÍLIA - DF

1

GSAP 9 SAM - UBS 1 SAM
(154465090)

QS 408 AREA
ESPECIAL 1

SAMAMBAIA NORTE
CEP 72318599

2

GSAP 4 SAM - UBS 4 SAM
(154703387)

QN 512 CJ 2
SAMAMBAIA SUL

CEP 72312702

2
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GSAP 3 SAM - UBS 11 SAM
(154421196)

QR 831 CJ 2
SAMAMBAIA NORTE

CEP 72338712

1

REGIÃO
LESTE

ATENÇÃO
ESPECIALIZA

GSAS1 - CEO PAR (154517166) Q 2 - Paranoá, Brasília -
DF, 71570-130

3

ATENÇÃO
PRIMÁRIA

GSAP 1 PAR - UBS 1 PAR (154706511) QD 21 AREA
ESPECIAL CJ 15
PARANOA CEP

71572117

3

GSAP 3 PAR - UBS 3 PAR (154706511) QUADRA 02 CONJ A
AE. - PARANOA, S/N.

PARANOÁ. CEP:
70297-400. BRASÍLIA -

DF.

3

GSAP 2 PAR - UBS 2 PAR (154706511) QUADRA 18 AE -
CEP:71571-803,

PARANOÁ. BRASÍLIA
- DF

1

GSAP 2 PAR - UBS 4 PAR (154706511) JARDIM II DF 285 KM
19 2. CEP: 71571800 -

PARANOÁ - DF.

1

GSAP 2 PAR - UBS 5 PAR (154706511) DF 130 KM 32,
QUEBRADA DOS

NERES, CEP: 71590-
000 - PARANOÁ - DF

1

GSAP 2 PAR - UBS 6 PAR (154706511) COLONIA AGRICOLA
DF 120 AE -

PARANOÁ - DF

1

GSAP 2 PAR - UBS 7 PAR (154706511) DF 270 KM 2
FAZENDA SANTO
ANTÔNIO, Núcleo

Rural Cariru -
PARANOÁ - DF

1

GSAP 2 PAR - UBS 8 PAR (154706511) COLONIA AGRICOLA
BR 251 KM 07 CEP

71590-000

1

GSAP 1 ITA - UBS 1 ITA (154706511) QD 378 AREA
ESPECIAL DEL LAGO

ITAPOA 1 ITAPOA
CEP 71593-633

3

GSAP 2 ITA - UBS 2 ITA (154706511) AE ENTREQUADRAS
61/318 - ITAPOA - DF

1

GSAP 2 ITA - UBS 3 ITA (154706511) QD 378 CJ A DEL
LAGO RUA DA

ADMINISTRACAO N
4 ITAPOA CEP 71593-

620

2
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1. O valor total do Contrato é de  R$ 54.950,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta reais), em procedência ao
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2 P08000366 410454 APARELHO DE PROFILAXIA DE USO
ODONTOLÓGICO UN 50 R$1.099,00 R$54.950,00

 

5.2. O reajustamento será promovido automaticamente, caso tenha decorrido prazo superior de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 20/03/2024, pela utilização do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

5.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I Unidade Orçamentária: 23901 23901
II Programa de Trabalho:   10301620242085612    10302620234676069

GSAP 1 SSB - UBS 1 SSB (154706511) CENTRO DE
MÚLTIPLAS

ATIVIDADES CONJ 10
- CENTRO -

CEP:71691-047 - SÃO
SEBASTIÃO

5

GSAP 2 SSB - UBS 3 SSB (154706511) QUADRA 301 CONJ 06
LOTE 01 -

RESIDENCIAL OESTE
- CEP: 70297-400 -
SÃO SEBASTIÃO

1

GSAP 3 SSB - UBS 5 SSB (154706511) DF 140 KM 7,5 - AO
LADO DA EMATER -
SÃO SEBASTIÃO - DF

1

GSAP 3 SSB - UBS 1 MANGUEIRAL
(154706511)

PRAÇA DE
ATIVIDADES 02
LOTE 01 JARDIM
BOTÂNICO CEP

71699-195

3

GSAP 4 SSB - UBS 9 SSB (154706511) RUA DA ESCOLA 540
SÃO SEBASTIÃO
VILA NOVA CEP

71693-168

1

GSAPP - UBS 14 SSB - PDF IV
(154706511)

ROD DF 465 KM 04
FAZENDA PAPUDA -
CEP:71691-047 - SÃO

SEBASTIÃO DF

1

TOTAL 50
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III Natureza de Despesa: 449052 449052
IV Fonte de Recursos: 1500.100000000 1601.738128623
V Valor Inicial: R$ 49.455,00 R$ 5.495,00
VI Nota de Empenho: 2025NE07539 2025NE07540
VII Data de Emissão: 23/07/2025 23/07/2025
VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA 400091 - EMPENHO DA DESPESA
IX Modalidade: 3 - Global 3 - Global

6.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1.

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias, Seguridade Social e às de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011.

V - Certidão de Regularidade quanto à Dívida Ativa da União (DAU);

VI - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria
da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas
administrados;

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria,
só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos.

7.6. Liquidação
7.6.1. A liquidação e pagamento das despesas oriundas da compra/contratação pretendida, são precedidos dos procedimentos de
recebimento provisório, técnico e definitivo.

7.6.2. Para fins de liquidação e pagamento, das despesas oriundas da compra/contratação, considerar-se-á o atesto na nota de
empenho previsto para o recebimento provisório, como parâmetro do estabelecimento da ordem cronológica para pagamento.

7.7.

7.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. No momento do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.8.

7.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

Excluem-se das disposições do artigo 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

Forma de pagamento

Cessão de crédito
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7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. A vigência do Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, IMPRORROGÁVEL, na forma dos
artigos 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 98 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no valor de R$ 2.747,50
(dois mil setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no
contrato.

9.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 dias úteis dias após a assinatura do
contrato.

9.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato, de forma que o
marco para início da contagem do prazo é a data da homologação da contratação direta, por entendimento análogo ao explícito no §3º do
art. 145, da Lei nº 14.133/2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

10.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Regional do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

10.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

11.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
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14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do
Distrito Federal; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

11.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

11.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021);

11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

11.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

11.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.1.22.

11.1.23.

11.1.24.

11.1.25.

11.1.25.1.

11.1.26.

11.1.26.1. Os equipamentos terão garantia mínima de 12 meses, a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, mantendo o
correto e pleno fornecimento do objeto contratado;

11.1.26.2. A garantia deverá incluir a atualização dos softwares, manutenções corretivas, com visitas técnicas ilimitadas; qualificação
e/ou calibração dos equipamentos, com emissão de certificado e relatório. Todo o material e insumos (inclusive consumíveis e Books para
confecção do relatório) necessários às qualificações e manutenções serão por conta da Contratada. Os padrões utilizados para calibração
(quando aplicável) devem ser rastreáveis;

A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365 de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448
de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias
para inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho.

Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, nos termos
estipulados no Decreto nº 44.701, de 05 de julho de 2023.

A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da
execução do contrato.

A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos
os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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11.1.26.3. As proponentes deverão apresentar a relação da rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, onde deverá ser
relacionado os centros técnicos, nas localidades onde haja Unidades da SES-DF participantes da licitação;

11.1.26.4. A contratada deverá disponibilizar o material necessário para o pleno funcionamento dos equipamentos adquiridos;

11.1.26.5. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos no equipamento fornecido deverão ser prontamente corrigidos pela
Contratada. Nesses casos, o equipamento componente ou peças deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a Contratante.

11.2. DA SUSTENTABILIDADE
11.2.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º, da Lei Distrital nº
4.770/2012, estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do
Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais
como menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, bem como, as demais
legislações pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

13.2. A CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas no art. 155, incisos de I a XII, da Lei
14.133/2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.3. Das Espécies de Sanções

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.4. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);

13.5. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei 14.133/2021 e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 13.2;

13.6. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

II - 1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante
das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

III - 5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do
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disposto nos incisos I e II deste subitem.

IV - 15% - em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente.

V - até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

13.7. Quanto a sanção do inciso III, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
13.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);

13.8. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem 13.2, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem
13.3 (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021);

13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 13.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, Lei 14.133/2021);

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.12. Na aplicação da sanção do inciso I, do subitem 13.3, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação;

13.13. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do subitem 13.3, requererá a instauração de processo de responsabilização, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista neste instrumento.

13.15.

13.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.17.

13.18.

13.19.

13.20. Contrato 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;

14.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a
instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.10. Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causado.
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.12. É terminantemente proibida a utilização de mão-de-obra infantil na execução dos serviços, sendo que o descumprimento
deste dispositivo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme
estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
15.1.  Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e
cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA COMISSÃO EXECUTORA
16.1. Executor do Contrato: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima da SES/DF, ou a quem
as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023,
de forma que serão anexadas ao processo SEI vinculado a esta contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para
o exercício dessas funções;

16.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, art.115, caput);

16.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

16.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato;

16.2.4.

16.2.4.1. A fiscalização dos contratos de aquisição de materiais permanentes serão realizadas de forma simplificada, em conformidade
com o art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, de forma que serão anexados ao processo SEI vinculado a
esta contratação as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.

16.2.4.2. Os fiscais administrativos serão os Diretores administrativos das Regiões e ou URDs, ou servidor indicado pelos mesmos em
até 5 dias uteis a partir do recebimento do processo.

16.2.4.3. Os fiscais técnicos/ Gestor dos contratos serão designados pela DEC/SINFRA e SAIS, conforme valor da nota fiscal,
atendendo ao descrito na portaria SES nº 170 de 11 de abril de 2018.

16.2.5.

16.2.5.1. Emissão do termo de recebimento provisório com base na análise dos materiais entregues e sua adequação aos instrumentos
da presente contratação no que se refere a quantitativo, descrição completa, funcionamento e outros.

16.2.6.

16.2.6.1. Com base no termo de recebimento provisório, cabe ao gestor emitir o termo de recebimento definitivo com atesto da nota
fiscal.

16.2.6.2. Cabe ao gestor do contrato fiscalizar o cumprimento da garantia contratual, fazendo a gestão com a empresa e emissão de
relatórios até a conclusão do contrato.

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente
Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060.

Fiscalização

Art. 15. O objeto da contratação será recebido por servidor ou comissão designada pela autoridade competente:§ 1º Nos
casos de aquisição de bens permanentes com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento far-se-á
por atesto de, no mínimo, 03 (três) servidores a serem indicados pela Área Consolidadora, no prazo de 2 (dois) dias
úteis a contar da solicitação da Diretoria de Patrimônio (DPAT/SUAG).

Fiscalização Técnica

Gestor do Contrato
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